  LEI N.º 1.379/74

AUTORIZA ADQUIRIR IMÓVEL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE PATOS DE MINAS E ABRE CRÉDITO ESPECIAL.
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a adquirir da Fundação Educacional de Patos de Minas a área de 11.006,00 m2 (onze mil e seis metros quadrados), constituída de:
I -  Um terreno, com a área de 6.956,00 m2, compreendido entre as ruas Irmão Exuperâncio e Abaeté, ambas desta cidade, antigamente “Fazenda do Limoeiro”, confrontando com as referidas ruas e com a Mitra Diocesana de Patos de Minas, -havida em doação – feita pela União Brasileira de Educação e Ensino, conforme escritura registrada sob nº 92.638, livro AAAF, fls. 198.
II -  Um terreno com a área de 4.050,00 m2, situado na esquina das ruas Araguari e Abaeté, desta cidade, antiga “Fazenda do Limoeiro”, com as medidas e confrontações seguintes: 05,00 m. para a rua dos Abaetés; 50,00 m. para a rua Araguari; 85,00 m. confrontando com a Fundação Educacional de Patos de Minas e 75,00 m. confrontando com a Mitra Diocesana de Patos de Minas, - havido em permuta com a referida Mitra diocesana de Patos de Minas, conforme escritura registrada sob nº 96.234, Livro 3AAAH, fls. 233.
Art. 2º - Para acorrer às despesas oriundas da execução desta Lei, fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir crédito especial até a importância de Cr$80.000,00 (oitenta mil cruzeiros), como fonte de recurso, - podendo, para tanto, anular total ou parcialmente dotações do vigente orçamento.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Mando, portanto, a todos as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de julho de 1974.-

Waldemar Rocha Filho – Prefeito Municipal
